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GABINETE DA PREFEITA 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 228/2021. Processo 
Administrativo n° 226/2021. Dispensa de Licitação nº 
86/2021. Partes: Município de Água Clara/MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Crismed Comercio de 
Produtos para Saúde Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COLETES E EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA SER UTILIZADO PELO 
SETOR DE CONTROLE DE ENDEMIAS NA CONSECUÇÃO DE 
SUAS FUNÇÕES, CONFORME QUANTIDADEDE, 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA. 
Valor Total: R$ 17.166,50 (Dezessete mil, cento e sessenta e 
seis reais, cinquenta centavos). Vigência: O prazo de vigência 
do contrato será de 04 (quatro) meses. Data: 13/12/2021. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a Secretária 
Municipal de Saúde – Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. 
Empresa Contratada: Crismed Comercio de Produtos para 
Saúde Ltda.- Josiane Gontareck. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 232/2021. Processo 
Administrativo n° 230/2021. Dispensa de Licitação nº 
088/2021. Partes: Município de Água Clara/MS, e a empresa 
Construtora Gomes Engenharia Eireli. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECONSTRUÇÃO DA PONTE DE MADEIRA LOCALIZADA NAS 

COORDENADAS 19.547497, -53.267182, CONFORME PROJETO 
E SEUS ANEXOS. Valor Total: R$ 242.166,13 (duzentos e 
quarenta e dois mil, cento e sessenta e seis reais, treze 
centavos). Vigência: O prazo de vigência será de 04 (quatro) 
meses de 15/12/2021 a 15/04/2022. Data: 15/12/2021. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o Secretário 
Municipal de Infraestrutura– Glaycon Rodrigues Ignácio. 
Empresa Contratada:  Construtora Gomes Engenharia Eireli.  – 
Rogerio Alves Gomes. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2021 AO 
CONTRATO N° 131/2021. Processo Administrativo n° 
73/2021 – Dispensa de Licitação n° 40/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS e a empresa Leilões ON LINE MS 
Compra e Venda de Bens Ltda. Objeto: Aditivo de prazo do 
contrato nº 131/2021. Aditamento: Do prazo – A duração do 
instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 06 (seis) meses, tendo seu início em 
31/12/2021 e seu término em 30/06/2022. Fundamento legal: 
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, 
inciso II, § 1° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 

15/12/2021. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. Secretaria 
Municipal de Administração – Luciana de Jesus Campos da 
Silva. Empresa Contratada: Leilões ON LINE MS Compra e 
Venda de Bens Ltda. – Gustavo Correa Pereira da Silva. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
037/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para aquisição de produtos de cama, mesa, banho e 
colchonetes, destinados aos alunos matriculados nos Centros 
Municipais de Educação Infantil (Creches), conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 16 
de dezembro de 2021, o Processo Administrativo nº 193/2021, 
na modalidade Pregão Eletrônico 037/2021, a empresa abaixo 
relacionada: Empresa: ELO TEXTIL LTDA, CNPJ/MF Nº 
28.844.636/0001-39, Valor: R$ 21.592,80 (Vinte e um mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e oitenta centavos). VALOR 
TOTAL GLOBAL: R$ 21.592,80 (Vinte e um mil, quinhentos e 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  273/2021  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 2021. ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 2/18 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

noventa e dois reais e oitenta centavos), o prazo de vigência 
será contada a partir da data de sua assinatura, pelo período 
de 03 (três) meses.  

Água Clara/MS, 16 de dezembro de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 048/2021. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 503, de 
18 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal 060/2020. Resolve: 

Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 224/2021, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 048/2021, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada para aquisição 
e instalação de Aparelhos de Ar Condicionado, novo, tipo Piso 
Teto com capacidade de 36.000 BTUS, fracassado no Pregão 
Eletrônico nº 39/2021, Processo Administrativo nº 198/2021, 

em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação de Água Clara/MS, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos, a licitante 
vencedora no menor valor, conforme relacionado abaixo: 
Resultado da Licitação: Empresa: LLIMA Comércio e Serviços 
Ltda, CNPJ/MF nº 01.682.211/0001-43, Valor: R$ 533.250,00 
(Quinhentos e trinta e três mil, duzentos e cinquenta reais). 
Valor total global: R$ 533.250,00 (Quinhentos e trinta e três 
mil, duzentos e cinquenta reais), o prazo de vigência será 
contada a partir da data de sua assinatura, pelo período de 03 
(três) meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

Água Clara/MS, 16 de dezembro de 2021. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 270/2021. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Gabriel Antonio 
Villas Boas do Prado. Objeto: Contrato temporário na função 
de Médico Plantonista, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: o valor 
inerente ao serviço efetivamente prestado e solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme valor 
definido em Lei Municipal. Vigência: inicio em 06/08/2021 
e data final em 31/12/2021, podendo ser rescindido em 

qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Reduzido 
0502-03.011.10.302.0003.2009.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Gabriel Antonio Villas Boas 
do Prado.  

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
EDITAL DE RATIFICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 012/2021 
Dispensa de Licitação nº 011/2021 

EULOJARI FERREIRA DE SOUZA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Água Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro nas justificativas da Comissão 
Permanente de Licitação, nos pareceres da Assessoria Contábil 
e da Assessoria Jurídica e do que mais consta do respectivo 
Processo Administrativo, TORNA PÚBLICO, para os fins 
previstos no artigo 26, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, a ratificação de dispensa de licitação para a 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
materiais permanentes (computadores, impressora e arquivos 
de aço para pasta suspensa) para utilização pelo Água Clara 
Previdência, conforme especificações contidas no referido 
processo licitatório, sendo escolhida a Empresa SL 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – PAPELARIA 
CULTURA – CNPJ 09.480.233/0001-78, no valor de R$ 
16.321,62 (dezesseis mil, trezentos e vinte e um reais e 
sessenta e dois centavos), com fulcro nas disposições do 
artigo 24, inciso II, do diploma legal antes citado. 

Água Clara/MS, 15 de dezembro de 2021. 
EULOJARI FERREIRA DE SOUZA 

Diretor-Presidente 
 

EDITAL DE RATIFICAÇÃO 
Processo Administrativo nº 013/2021 

Dispensa de Licitação nº 012/2021 
EULOJARI FERREIRA DE SOUZA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Água Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro nas justificativas da Comissão 
Permanente de Licitação, nos pareceres da Assessoria Contábil 

e da Assessoria Jurídica e do que mais consta do respectivo 
Processo Administrativo, TORNA PÚBLICO, para os fins 
previstos no artigo 26, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, a ratificação de dispensa de licitação para a 
contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços técnicos especializados de elaboração da reavaliação 
atuarial, data-focal 31.12.2021, nos termos das normas 
estabelecidas pela Secretaria de Previdência do Ministério do 
Trabalho e Previdência, conforme especificações contidas no 
referido processo licitatório, sendo escolhida a Empresa I F 
CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI – CNPJ 
10.541.510/0001-20, no valor de R$ 7.900,00 (sete mil e 
novecentos reais), com fulcro nas disposições do artigo 24, 
inciso II, do diploma legal antes citado. 

Água Clara/MS, 15 de dezembro de 2021. 
EULOJARI FERREIRA DE SOUZA 

Diretor-Presidente 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2021 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2021 

PARTES: 

Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
I F Consultoria Atuarial EIRELI 

OBJETO: 

Prestação de serviços técnicos 
especializados de elaboração da 
reavaliação atuarial, data-focal 
31.12.2021, nos termos das normas 
estabelecidas pela Secretaria de 
Previdência do Ministério do Trabalho e 
Previdência. 

VALOR: 
R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos 
reais). 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

10.018.09.272.0013.2034.3.3.90.39.00 

VIGÊNCIA: 16/12/2021 a 16/12/2022. 

DATA: 16/12/2021 

SIGNATÁRIOS: 
Eulojari Ferreira de Souza p/ Contratante 
Igor França Garcia p/Contratada 
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